
 

 
 

 

PROCESSO: 5003088-81.2021.8.21.0060 

FALIDA: ERIBERTO WEGENER E CIA LTDA. ME 

DATA DA QUEBRA: 10/03/2023 

 
SUMÁRIO EXECUTIVO 

 

# CLASSE CREDOR 
VALOR DO 

EDITAL ART. 99, 
§ 1º, DA LRF 

RESULTADO ENCAMINHAMENTO 
VALOR APÓS 
ANÁLISE DO 

AJ 
FLS. 

01 
Trabalhista 

(art. 83, I, da 
LRF) 

ADELAR JOSE 
SCHONINGER 

PUTZKE 
R$ 7.611,45 

Analisado de 
ofício 

Excluir a importância 
de crédito 

R$ 0,00 2 a 4 

02 
Trabalhista 

(art. 83, I, da 
LRF) 

LEOMAR DE BORBA 
CHAGAS 

R$ 6.315,60 
Analisado de 

ofício 
Excluir a importância 

de crédito 
R$ 0,00 5 a 7 

03 
Quirografário 
(art. 83, VI, da 

LRF) 

S.L. DAL MOLIN E 
FILHOS LTDA. 

R$ 10.541,87 
Parcialmente 

acolhida 
Majorar a importância 

de crédito 
R$ 17.163,01 8 a 10 

04 
Quirografário 
(art. 83, VI, da 

LRF) 

SANTA CLARA 
DISTRIBUIDORA DE 

MATERIAIS 
ELETRICOS 

R$ 4.963,28 Acolhida 
Majorar a importância 

de crédito 
R$ 10.046,76 11 a 13 

04.1 
Trabalhista 

(art. 83, I, da 
LRF) 

JOSÉ ROBERTO 
GONÇALVES 

R$ 0,00 Acolhida 
Incluir a importância de 

crédito 
R$ 456,67 11 a 13 

 

RELATÓRIO DA VERIFICAÇÃO DE CRÉDITOS 

– FASE EXTRAJUDICIAL – 

(ART. 7º, § 1º, DA LEI Nº 11.101/2005) 
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  Credor:  01.  ADELAR JOSE SCHONINGER PUTZKE   

 

  Classe:  Trabalhista (art. 83, I, da LRF)   
  Origem: Reclamatória Trabalhista nº 0020892-56.2019.5.04.0541   
  Natureza:  Análise de ofício   

  
Valor contido no 
edital do art. 99, § 1º:  

R$ 7.611,45 
  

                  
         

  Análise da Administração Judicial:   
  - trata-se de crédito oriundo da Reclamatória Trabalhista n.º 0020892-56.2019.5.04.0541, que tramitou perante a Justiça do Trabalho de Panambi/RS, 

ajuizada em 06/12/2019 por ADELAR JOSE SCHONINGER PUTZKE em face de ERIBERTO WEGENER E CIA LTDA; 

- in casu, verifica-se que o Credor constou arrolado pelo valor de R$ 7.611,45, correspondente ao valor do crédito devido na Reclamatória Trabalhista, 

atualizado até 15/08/2021: 

   

 

 

- contudo, espiolhando os autos da Reclamatória Trabalhista, verifica-se que houve o pagamento integral da dívida perante o Juízo Laboral, mediante 

a expedição de Alvará em favor do Reclamante: 
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- assim, foi extinta a Reclamatória Trabalhista em razão da quitação da dívida: 

 

 

 

- assim, considerando a quitação da dívida na Justiça Laboral, impõe-se a exclusão do crédito no valor de R$ 7.611,45, arrolado em favor de ADELAR 

JOSE SCHONINGER PUTZKE, dentre os derivados da legislação do trabalho, na relação de credores da Massa Falida.  

- crédito excluído de ofício.  
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  Conclusão:               

 

- excluir o crédito no valor de R$ 7.611,45, arrolado em favor de ADELAR JOSE SCHONINGER PUTZKE, dentre os derivados da legislação do 

trabalho (art. 83, I, da LRF). 

 

                

         

Crédito apresentado pela Falida    Composição após análise da Administração Judicial 

               

  Credor: ADELAR JOSE SCHONINGER PUTZKE      Credor: ADELAR JOSE SCHONINGER PUTZKE   

  Classe: Trabalhista (art. 83, I, da LRF)      Classe: -   

  Valor: R$ 7.611,45      Valor: -   
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  Credor:  02.  LEOMAR DE BORBA CHAGAS   

 

  Classe:  Trabalhista (art. 41, I, da LRF)   
  Origem: Reclamatória Trabalhista nº 0021360-88.2017.5.04.0541   
  Natureza:  Análise de ofício   

  
Valor contido no 
edital do art. 99, § 1º:  

R$ 6.315,60 
  

                  
         

  Análise da Administração Judicial:   
  - trata-se de crédito oriundo da Reclamatória Trabalhista n.º 0021360-88.2017.5.04.0541, que tramitou perante a Justiça do Trabalho de Panambi/RS, 

ajuizada em 08/11/2017 por LEOMAR DE BORBA CHAGAS em face de ERIBERTO WEGENER E CIA LTDA; 

- in casu, verifica-se que o Credor constou arrolado pelo valor de R$ 6.315,60, correspondente ao valor do crédito devido na Reclamatória Trabalhista, 

incluídos os honorários periciais e as contribuições previdenciárias, atualizados até 15/04/2021:   
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- contudo, espiolhando os autos da Reclamatória Trabalhista, verifica-se que houve o pagamento integral da dívida perante o Juízo Laboral, mediante 

a expedição de Alvarás em favor do Reclamante, do Leiloeiro e do Perito: 

 

 

 

 

- assim, foi extinta a Reclamatória Trabalhista em razão da quitação da dívida: 
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- assim, considerando a quitação da dívida na Justiça Laboral, impõe-se a exclusão do crédito no valor de R$ 6.315,60, arrolado em favor de LEOMAR 

DE BORBA CHAGAS, dentre os derivados da legislação do trabalho, na relação de credores da Massa Falida.  

- crédito excluído de ofício.  

                  

         

  Conclusão:               

 

- excluir o crédito no valor de R$ 6.315,60, arrolado em favor de LEOMAR DE BORBA CHAGAS, dentre os derivados da legislação do trabalho (art. 

83, I, da LRF). 

 

 

                

         

Crédito apresentado pela Falida    Composição após análise da Administração Judicial 

               

  Credor: LEOMAR DE BORBA CHAGAS      Credor: LEOMAR DE BORBA CHAGAS   

  Classe: Trabalhista (art. 41, I, da LRF)      Classe: -   

  Valor: R$ 6.315,60      Valor: -   
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  Credor:  03.  S.L. DAL MOLIN E FILHOS LTDA.   

 

  Classe:  Quirografário (art. 83, VI, da LRF)   

  
Origem: 

Execução de Título Extrajudicial n.º 5002992-
37.2019.8.21.0060   

  Natureza:  Divergência de crédito   

  
Valor contido no 
edital do art. 99, § 1º:  

R$ 10.541,87 
  

                  
         

  Análise da Administração Judicial:   
  - sustenta o Requerente que o crédito perfaz o montante de R$ 17.163,01, decorrente da Execução de Título Extrajudicial n.º 5002992-

37.2019.8.21.0060 ajuizada em face de ERIBERTO WEGENER E CIA LTDA. em 30/09/2019; 

- postula, ainda, a habilitação de crédito no valor de R$ 350,00, decorrente de despesas com guincho para o transporte do veículo de placas IOA5418;  

- pois bem, espiolhando o autos da Execução de Título Extrajudicial, verifica-se que, citada a Devedora e não realizado o pagamento da dívida, foi 

lavrada a penhora do veículo de placas IOA-5418; 

- a tentativa de conciliação resultou inexitosa;  

- assim, diante da ausência de apresentação de Impugnação ou Embargos pela Executada, foi dado prosseguimento à Execução, com a substituição 

do depositário do bem penhorado: 
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- sobreveio notícia acerca da decretação da falência da Executada, com a arrecadação do veículo na demanda falimentar; 

- assim, como se vê, não houve o pagamento da dívida até o presente momento;  

- no que tange ao quantum debeatur, sustenta o Requerente que o crédito perfaz o montante de R$ 17.163,01, atualizado até agosto/2022, em 

consonância com a previsão do art. 9º, II, da LRF: 

 

 

 

- nesse contexto, não se olvida que o credor poderia ter atualizado o crédito até a data da quebra (10/03/2023); 

- contudo, esta Auxiliar do Juízo fica adstrita ao pedido, por força do princípio da congruência ou adstrição;  

- nessa direção, apenas à guisa de ilustração, a 4ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Agravo Regimental no Agravo em 

Recurso Especial nº 135.685-SP, de relatoria do ministro Raul Araújo, deixou assentado que: 

 
"Consoante o princípio da congruência, exige-se a adequada correlação entre o pedido e o provimento judicial, sob pena de nulidade por 
julgamento citra, extra ou ultra petita, a teor do que prescrevem os artigos 141 e 492 do Código de Processo Civil". 
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- outrossim, postula a habilitação de crédito no valor de R$ 350,00 atinente às despesas de remoção do veículo em virtude da substituição de 

depositário nos autos da Execução, sem apresentar, contudo, a documentação comprobatória do valor despendido, inviabilizando a inclusão do 

crédito reclamado;  

- conferidos os atributos de liquidez, certeza e exigibilidade do crédito e ausente qualquer causa extintiva, modificativa ou impeditiva do crédito; 

- quanto à classificação, tratando-se de crédito que não possui tratamento diferenciado estabelecido pela Lei, ausente qualquer garantia real ou 

privilégio, enquadra-se dentre os quirografários (art. 83, VI, da LRF); 

- assim, impõe-se a majoração do crédito de R$ 10.541,87 para o valor de R$ 17.163,01, em favor de S L DAL MOLIN & FILHOS LTDA, mantendo-

o dentre os créditos quirografários (art. 83, VI, da LRF); 

- divergência de crédito parcialmente acolhida.  

                  

         

  Conclusão:               

 

- majorar o crédito de R$ 10.541,87 para o valor de R$ 17.163,01, em favor de S L DAL MOLIN & FILHOS LTDA, mantendo-o dentre os créditos 

quirografários (art. 83, VI, da LRF). 

 

 

                

         

Crédito apresentado pela Falida    Composição após análise da Administração Judicial 

               

  Credor: S L DAL MOLIN ME      Credor: S.L. DAL MOLIN E FILHOS LTDA.   

  Classe: Quirografário (art. 83, VI, da LRF)      Classe: Quirografário (art. 83, VI, da LRF)   

  Valor: R$ 10.541,87      Valor: R$ 17.163,01   
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Credor:  

04.  SANTA CLARA DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS 
ELETRICOS LTDA.   

 

  Classe:  Quirografário (art. 83, VI, da LRF)   

  
Origem: 

Execução de Título Extrajudicial n.º 5000235-
41.2017.8.21.0060   

  Natureza:  Divergência de crédito   

  
Valor contido no 
edital do art. 99, § 1º:  

R$ 4.963,28 
  

                  
         

  Análise da Administração Judicial:   
  - sustenta o Requerente que o crédito perfaz o montante de R$ 10.503,43, decorrente da Execução de Título Extrajudicial n.º 5000235-

41.2017.8.21.0060, ajuizada em face de ERIBERTO WEGENER E CIA LTDA. em 05/04/2017; 

- pois bem, espiolhando a documentação carreada, verifica-se foi ajuizada Ação Monitória em desfavor de ERIBERTO WEGENER E CIA LTDA. em 

05/04/2017, em virtude de notas fiscais inadimplidas;  

- recebida a execução, foi determinada a intimação do Devedor para pegar a dívida, no prazo de 15 dias, acrescido de honorários sucumbenciais de 

5% sobre o valor atualizado da causa;  

- citado, o Devedor não pagou a dívida; 

- assim, foi dado início à fase de execução, com a citação do Devedor para pagar a dívida, sob pena de incidência de honorários e multa de 10%; 

- citada, deixou o Devedor de pagar a dívida ou opor Embargos;  

- sobreveio notícia acerca da decretação da quebra do Executado, sem o pagamento da dívida até o presente momento;  

- no que tange ao quantum debeatur, sustenta o Requerente que o crédito perfaz o montante de R$ 10.503,43, atualizado até 10/03/2023, em 

consonância com a previsão do art. 9º, II, da LRF: 

 

  

    



 

 

   

 

 

12 
 

 
1 “Os honorários advocatícios devem ser compensados quando houver sucumbência recíproca, assegurado o direito autônomo do advogado à execução 
do saldo sem excluir a legitimidade da própria parte.” 

 

 

- como se vê, o crédito referente ao principal perfaz o montante de R$ 10.046,76, ao passo que os honorários sucumbenciais alcançam a quantia de 

R$ 456,67; 

- nesse sentido, a Súmula n.º 3061, do Colendo STJ, dá azo à legitimidade concorrente da parte para habilitar os honorários sucumbenciais;  

- no que concerne à titularidade da verba honorária, da procuração juntada na Execução, verifica-se que o outorgado é JOSÉ ROBERTO 

GONÇALVES, não havendo dúvidas que é o titular do crédito:   
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- conferidos os atributos de liquidez, certeza e exigibilidade do crédito e ausente qualquer causa extintiva, modificativa ou impeditiva do crédito; 

- quanto à classificação do principal, tratando-se de crédito que não possui tratamento diferenciado estabelecido pela Lei, ausente qualquer garantia 

real ou privilégio, enquadra-se dentre os quirografários (art. 83, VI, da LRF); 

- por fim, no que tange à classificação dos honorários, estes equiparam-se aos créditos trabalhistas, conforme art. 85, § 14º, do CPC, e entendimento 

sufragado no Recurso Especial nº 1.152.218/RS, julgado sob o rito dos recursos repetitivos;   

- assim, impõe-se a majoração do crédito de R$ 4.963,28 para o valor de R$ 10.046,76, em favor de SANTA CLARA DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS 

ELETRICOS LTDA., mantendo-o dentre os créditos quirografários (art. 83, VI, da LRF), bem como a inclusão do crédito no valor de R$ 456,67, em 

favor de JOSÉ ROBERTO GONÇALVES, dentre os créditos derivados da legislação do trabalho (art. 83, I, da LRF); 

- divergência de crédito acolhida.  

                  

         

  Conclusão:               

 

- majorar o crédito de R$ 4.963,28 para o valor de R$ 10.046,76, em favor de SANTA CLARA DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA., 

mantendo-o dentre os créditos quirografários (art. 83, VI, da LRF); 

- incluir o crédito no valor de R$ 456,67, em favor de JOSÉ ROBERTO GONÇALVES, dentre os créditos derivados da legislação do trabalho (art. 

83, I, da LRF). 

 

 

                

         

Crédito apresentado pela Falida    Composição após análise da Administração Judicial 

               

  
Credor: 

SANTA CLARA DISTRIBUIDORA DE 
MATERIAIS ELETRICOS LTDA. 

     Credor: 
SANTA CLARA DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS 
ELETRICOS LTDA.   

  Classe: Quirografário (art. 83, VI, da LRF)      Classe: Quirografário (art. 83, VI, da LRF)   

  Valor: R$ 4.963,28      Valor: R$ 10.046,76   
         

      Credor: JOSÉ ROBERTO GONÇALVES  

      Classe: Trabalhista (art. 41, I, da LRF)  

      Valor: R$ 456,67  

         


